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HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
NARA GISELLE BUENO 

Secretária Municipal de Planejamento 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município DECRETO nº. 460/2016 

 
SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 573.368,45 
(quinhentos e setenta e três mil trezentos e 
sessenta e oito reais e quarenta e cinco centavos). 

 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº.  4.320/64 e Lei 
Municipal nº. 2.582 de 23 de dezembro de 2015, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 573.368,45 (quinhentos e setenta e três mil trezentos e sessenta e oito reais e 

quarenta e cinco centavos). 
 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
07.04 Departamento de Tesouraria 
04.123.0003.2.015 Manutenção dos Serviços ADM da SEFIN 
103 3.3.90.39.00.00 100000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA        40.000,00 

Total: 40.000,00 

 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
10.02 Departamento de Educação 
12.365.0004.2.044 Manutenção da Educação Infantil 
554 3.1.90.11.00.00 300147 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL                   53.017,86 
555 31.91.13.00.00 300147 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                  2.468,45 
3.3.90.30.00.00 100102 MATERIAL DE CONSUMO                 12.000,00 
3.3.90.39.00.00 100102 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA             35.000,00 
565 4.4.90.52.00.00 300136 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE               5.500,00 
12.361.0004.2.047 Manutenção da Merenda Escolar 
632 3.3.90.32.00.00 300107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                   39.584,32 
10.03 Departamento de Cultura 
13.392.0006.2.058 Eventos Culturais e Artísticos 
273 3.3.90.39.00.00 100000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA        40.000,00 
13.392.0006.2.060 Manutenção do Cine Teatro Valéria Luercy 
176 3.3.90.39.00.00 100000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA        13.000,00 

Total: 200.570,63 
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
11.01 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0018.2.066 Manutenção dos Serviços ADM do Fundo Municipal de Saúde 
635 4.4.90.52.00.00 100500 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   8.700,00 
4.4.90.52.00.00 100334 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                  120.000,00 

10.302.0019.2.075 Manutenção do Hospital Municipal Carolina Lupion 
355 3.3.90.14.00.00 100000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   25.000,00 
581 3.3.90.36.00.00 100000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS –PESSOA FÍSICA                 8.000,00 
10.301.0018.2.069 Programa de Atenção Básica de Saúde – PAB-FIXO 
329 3.3.90.30.00.00 100495 MATERIAL DE CONSUMO              28.000,00 
330 3.3.90.39.00.00 100495 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA        15.000,00 
331 4.4.90.52.00.00 100495 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE             37.000,00 

Total: 241.700,00  
 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
12.02 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0022.2.082 Manutenção dos Serviços Desenvolvidos pelo CRAS 
402 3.1.90.11.00.00 100934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 13.000,00 
08.244.0022.2.083 Manutenção da Equipe Volante dos CRAS – Primavera e Pedrinha 
410 3.1.90.04.00.00 100934 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO             11.097,82 
08.244.0022.2.089 Benefícios Eventuais 
417 3.3.90.32.00.00 100000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                               60.000,00 
418 3.3.90.36.00.00 100000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS –PESSOA FÍSICA               5.000,00 

Total: 89.097,82 
 
14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
14.01 REc sob a Superv da Secretaria de Finanças 
04.122.0000.0.006 Pagamentos de Indenizações e Restituições 
468 3.3.20.93.00.00 100000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                 2.000,00  

Total: 2.000,00 
Total Geral Suplementado: 573.368,45 

 

Art. 2° - Constitui recursos para cobertura do Crédito 
Adicional Suplementar de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, da Lei Federal nº. 
4.320/64, os seguintes recursos: 

 
I – Oriundos da anulação das seguintes dotações orçamentárias: 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
10.02 Departamento de Educação 
12.365.0004.2.044 Manutenção da Educação Infantil 
557 3.1.90.16.00.00 3.147 OUTRAS DESPESASn  VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL             12.407,39 
12.361.0004.2.049 Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 
220 4.4.90.52.00.00 100102 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE             47.000,00 

Total: 59.407,39 
 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
12.02 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0022.2.082 Manutenção dos Serviços Desenvolvidos pelo CRAS 
407 3.3.90.36.00.00 1000934 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS –  PESSOA FÍSICA           10.000,00 
409 4.4.90.52.00.00 100934 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE               5.000,00 
08.244.0022.2.083 Manutenção da Equipe Volante dos CRAS – Primavera e Pedrinha 
411 3.3.90.30.00.00 1.934 MATERIAL DE CONSUMO                  9.097,82 

Total: 24.097,82 
Total Geral Anulado: 83.505,21 

 
II – Oriundos do Excesso de Arrecadação das seguintes fontes de recurso: 

Fonte    Descrição                                       Valor 
100000   Recursos Livres                              193.000,00 
100500   Recursos Bloco de Invest. Serviços de Saúde-Port.204-GM,2007   8.700,00 
100334   Recursos de APSUS                  120.000,00 
100495   Recursos PAB FIXO                    80.000,00 

Total: 401.700,00 

 
III – Oriundos do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do 

exercício de 2015: 
Fonte    Descrição                                       Valor 
300147   Recurso FNDE Manutenção. CEMEI MARIA LUIZA PIETROCHINSKI             43.078,92 
300107   Recurso Salário Educação                   39.584,32 
300136   Recursos CEMEI - Bairro Matarazzo       5.500,00 

Total: 88.163,24 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Art. 4° - Publique-se, Registre-se e Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 16 de novembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito Municipal 

DECRETO 461/2016 
 

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e 
cinco mil reais) no Orçamento Geral do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE. 

 
O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ SLOBODA, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº. 4.320/64 e Lei Municipal nº. 2.582 de 23 de dezembro 
de 2015, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Serviço Autônomo 

Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

 
30 SAMAE 

IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
30.01 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

17.122.0003.2.101 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

04 – 3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 02076 R$ 9.000,00 

Total da Suplementação R$ 9.000,00 
 
30 SAMAE 

IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
30.02 DIVISÃO DO SISTEMA DE ÁGUA 

17.122.0024.2.102 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
DE ÁGUA URBANO 

22 – 3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 02076 R$ 25.000,00 

Total da Suplementação R$ 25.000,00 
 
30 SAMAE 

IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
30.03 DIVISÃO DE SISTEMA DE ESGOTO 

17.122.0024.2.103 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
DE ESGOTO 

38 – 3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 02076 R$ 11.000,00 

Total da Suplementação R$ 11.000,00 

Total Geral da Suplementação R$ 45.000,00 

 
Art. 2º - Constitui recursos para cobertura do Crédito Adicional 

Suplementar de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº. 4.320/64, os 
seguintes recursos: 

 
30 SAMAE 

IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
30.01 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

17.122.0003.2.101 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

07 – 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 02076 R$ 20.000,00 

10 – 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 02076 R$ 20.000,00 

Total do Cancelamento R$ 40.000,00 

 
30 SAMAE 

IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
30.02 DIVISÃO DO SISTEMA DE ÁGUA 

17.122.0024.2.102 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
DE ÁGUA URBANO 

25 – 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 02076 R$ 5.000,00 

Total do Cancelamento R$ 5.000,00 

Total Geral do Cancelamento R$ 45.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4° - Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 21 de novembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito Municipal 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
REGINALDO APARECIDO CHEIRUBIM 

Diretor Presidente do SAMAE 

DECRETO nº. 462/2016 
 

Súmula: Dispõe sobre a Instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar em desfavor de 
SILVANA APARECIDA MARTINS e SOLANGE 
ALVES LORDEIRO para apurar os fatos e 

responsabilidades descritos no Protocolo Geral 
sob nº. 10894/2016. 

 
O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 012/2016, que 

constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Instaurado Processo Administrativo Disciplinar 

em desfavor das servidoras Silvana Aparecida Martins, servidora pública estadual, 
cedida ao Município de Jaguariaíva, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Promotor de Saúde Fundamental, e Solange Alves Lordeiro, servidora pública 
Municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de Técnica em Enfermagem, 

inscrita na matrícula nº. 4867 para apurar os fatos e responsabilidades ocorridos no 
HMCL na data de 15/08/2016 e descritos no Protocolo Geral sob nº. 10894/2016. 

  
Art. 2º. A Comissão Processante, conforme dispõe o Decreto 

nº. 012/2016 será composta dos seguintes membros: Presidente: Lucas Madureira 
Ferreira; Secretária: Patrícia de Souza Setter; Membros: Silvana Aparecida Lopes 
Valengo Kojo, Vinicius Weigert e José Sidnei Lozeski Filho. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogando as disposições em contrário. 

 

Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de novembro de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

DECRETO nº. 463/2016 
 

Súmula: Dispõe sobre a Instauração de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo 
Geral sob nº. 13271/2016 e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 012/2016, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Instaurada Sindicância para apuração dos fatos e 

responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 13271/2016, que informa sobre o 
desaparecimento do estepe do veículo Kombi AXI 5824 de propriedade do Município 
de Jaguariaíva, nos termos do Boletim de Ocorrência nº. 2016/1094610. 

 
Art. 2º. A Comissão Sindicante, conforme dispõe o Decreto 

nº. 012/2016 será composta dos seguintes membros: Presidente: Lucas Madureira 
Ferreira; Secretária: Patrícia de Souza Setter; Membros: Silvana Aparecida Lopes 
Valengo Kojo, Vinicius Weigert e José Sidnei Lozeski Filho. 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 23 de novembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 464/2016 
 

Súmula: Dispõe sobre a Instauração de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo 
Geral sob nº. 13344/2016 e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 012/2016, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Instaurada Sindicância para apuração dos fatos e 

responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 13344/2016, que informa sobre o 
furto ocorrido na Sede do IPASPMJ na data de 25/10/2016, nos termos do Boletim de 
Ocorrência nº. 2016/1103283. 

 
Art. 2º. A Comissão Sindicante, conforme dispõe o Decreto 

nº. 012/2016 será composta dos seguintes membros: Presidente: Lucas Madureira 
Ferreira; Secretária: Patrícia de Souza Setter; Membros: Silvana Aparecida Lopes 
Valengo Kojo, Vinicius Weigert e José Sidnei Lozeski Filho. 

 
Art. 3º. Este Decreto entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 23 de novembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 465/2016 
 

Súmula: Dispõe sobre a Instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar em desfavor de 
MAIKON JOAQUIM PRUDENTE para apurar os 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo 

Geral sob nº. 13372/2016. 
 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 

incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 012/2016, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Instaurado Processo Administrativo Disciplinar 

em desfavor do servidor Maikon Joaquim Prudente, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Técnico em Segurança do Trabalho, inscrito na matrícula sob nº. 3871, para 
apurar os fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 13372/2016. 
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Art. 2º. A Comissão Processante, conforme dispõe o Decreto 

nº. 012/2016 será composta dos seguintes membros: Presidente: Lucas Madureira 
Ferreira; Secretária: Patrícia de Souza Setter; Membros: Silvana Aparecida Lopes 

Valengo Kojo, Vinicius Weigert e José Sidnei Lozeski Filho. 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 23 de novembro de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 466/2016 
 

Súmula: Dispõe sobre a Instauração de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo 
Geral sob nº. 13500/2016 e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 012/2016, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Instaurada Sindicância para apuração dos fatos e 

responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº 13500/2016, que informa sobre 
danos ocasionados no veículo de placas AKU-5625 de propriedade do Município de 

Jaguariaíva, entre as datas de 15/10/2016 à 17/10/2016.  
 
Art. 2º. A Comissão Processante, conforme dispõe o Decreto 

nº. 012/2016 será composta dos seguintes membros: Presidente: Lucas Madureira 

Ferreira; Secretária: Patrícia de Souza Setter; Membros: Silvana Aparecida Lopes 
Valengo Kojo, Vinicius Weigert e José Sidnei Lozeski Filho. 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 23 de novembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 467/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, do cargo provimento comissionado 

de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO TÉCNICA – SEDES, nomeada 
que fora, através do Decreto nº. 135/2014, a Senhora MARÍLIA DA SILVA SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 8.407.049-1 SSEP/PR e inscrita no CPF/MF 

sob nº. 037.187.689-33. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de novembro de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
IRACEMA CONCEIÇÃO BATISTA DA CRUZ 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 468/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 67, inciso s X, IX e XI da 

Lei Orgânica do Município, e com supedâneo no art. 1º da Lei Municipal nº 
1748/2008, e ainda com base no Protocolo Geral sob nº. 14475/2016, 

 
DECRETA 

Artigo 1º. Fica instituído para o triênio 2016/2018, o 

CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE JAGUARIAÍVA, 
conforme art. 5º, da Lei Municipal nº. 1748/2008, o qual será composto pelos 
seguintes membros: 
 

I - COMO REPRESENTANTES DE URBANISMO - SMIH: 
a) Como Titular a senhora JULIANNA PEDROSO MENDES, 

brasileira, casada, Arquiteta, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX. 635-
2 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.659-00 residente e domiciliada à 
Rua Dr. Vitório Nanni Neto, 91C, Jardim São Roque, Jaguariaíva/PR; 

b) Como Suplente o senhor LUIZ CARLOS VEIGA BARBOSA, 
brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 
X.XXX.479 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº XXX.XXX.399-68, residente e 
domiciliada à Rua 05 de março, nº 187, Centro, Piraí do Sul/PR. 

 
II - COMO REPRESENTANTES DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO - 

SMIH: 
a) Como Titular o senhor EURICO ANTONIO SILVANO, brasileiro, 

solteiro, Servidor Público Municipal, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
2.039.003 SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 340.327.119-68, residente e 
domiciliado à Rua André Johnson, 180 - Bairro Vila Nova, Jaguariaíva/PR; 

b) Como Suplente o senhor MARCELO EGEA PEREIRA, brasileiro, 
casado, Servidor Público Municipal, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.311-1 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº XXX.XXX.049-68, residente e 
domiciliado à Rua Moises Lupion, nº 420, Vila Nova, Jaguariaíva/PR. 

 
III – COMO REPRESENTANTES DE SINDICATOS DE

TRABALHADORES - SINDSERV: 
a) Como Titular o senhor VALDINEI RIBAS VITÓRIA, brasileiro, 

união estável, Servidor Público Municipal com cargo efetivo de Motorista C, D e E, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.612-2 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF nº XXX.XXX.709-53, residente e domiciliado à Rua Maria Costa de Oliveira, 
nº 72, São Luiz, Jaguariaíva/PR; 

b) Como Suplente o senhor JAIR FRANCISCO TORRES APOLÔNIO, 
brasileiro, solteiro, Servidor Público Municipal com cargo efetivo de Motorista C, D e 

E, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.289-2 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF nº XXX.XXX.149-03, residente e domiciliado à Rua Olga Kojo Turek, nº 953, 
Lagoão, Jaguariaíva/PR. 

IV – REPRESENTANTES DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE 
COLETIVO: 

a) Como Titular o senhor MIGUEL JORGE FADEL NETO, brasileiro, 
casado, Sócio Presidente - TRANSPEN, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX. 353 e inscrito no CPF/MF nº XXX.XXX.889-87, residente e domiciliado à Rua 
Coronel Frutuoso, nº 1368, Cruzeiro, Itararé/SP; 

b) Como Suplente o senhor JOSÉ CARLOS MENDONÇA MARTINS 
NETO, brasileiro, casado, Diretor - TRANSPEN, portador da Cédula de Identidade 
R.G. nº. X.XXX.686-9 e CPF nº XXX.XXX.648-00, residente e domiciliado em 
Itararé/SP. 
 

V – COMO REPRESENTANTES DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: 
a) Como Titular o senhor LUCIANO WASHINGTON FREITAS, 

brasileiro, união estável, Servidor Público Municipal, portador da Cédula de 
Identidade R. G. nº. X.XXX.232-5 SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.339-54, residente e domiciliado à Rua José da Fonseca, 201 – Bairro: Vila 
Isabel, Jaguariaíva/PR; 

b) Como Suplente o senhor DIRCEU MOURA JORGE, brasileiro, 
casado, Servidor Público Municipal, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.810 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº XXX.XXX.099-91, residente e 
domiciliado à Rua Subtenente Deable, nº 91, Fluviópolis, Jaguariaíva/PR. 
 

VI – COMO REPRESENTANTE DA CÂMARA DE VERADORES: 
a) Como Titular o senhor ADILSON PASSOS FÉLIX, brasileiro, 

casado, Tecnólogo em Automação, portador da Cédula de Identidade R. G. nº. 
X.XXX.688-5 SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.749-52, residente e 
domiciliado à Rua Tv. Carlos Tim, 198 – Bairro Fluviópolis, Jaguariaíva/PR; 

b) Como Suplente o senhor RAFAEL DE SOUZA, brasileiro, solteiro, 
Empresário, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.871-8 SESP/PR e 
inscrito no CPF/MF nº XXX.XXX.259-10 residente e domiciliado à Rodovia PR 092, 

Km 02, Vila Pinheiro, Jaguariaíva/PR. 
 

VII – COMO REPRESENTANTES DOS IDOSOS: 
a) Como Titular o senhor LAURI FAUSTINO XAVIER, brasileiro, 

casado, Aposentado, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.657 
SESP/PR e inscrito no CPF nº XXX.XXX.409-00, residente e domiciliado à Rua Roseli 
de Miranda, nº 258, Pedrinha II, Jaguariaíva/PR. 

b) Como Suplente a senhora MARIA JÚLIA VAZ, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.337-9 SESP/PR, residente e domiciliada à 
Rua Marinho Mello, nº 18, Santa Cecília, Jaguariaíva/PR. 

 
VIII – COMO REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, 

INDUSTRIAL E AGRÍCOLA DE JAGUARIAÍVA - ACIAJA: 
a) Como Titular o senhor FÁBIO FERREIRA DO AMARAL, brasileiro, 

casado, Empresário, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XXX.719-53 SESP/PR 
e inscrito no CPF/MF nº XXX.XXX.386-6, residente e domiciliado à Rua dos 
Expedicionários, São Luiz, Jaguariaíva/PR. 

b) Como Suplente a senhora TAMARA ROMAN, brasileira, casada, 

Empresária, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.112-5 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF nº XXX.XXX.469-08, residente e domiciliada no bairro Jardim 
Nossa Senhora de Fátima, na Cidade de Jaguariaíva/PR. 

 
IX - COMO REPRESENTANTES DO SINDICATO RURAL: 

a) Como Titular o senhor ABEL PINTO DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, portador da Cédula de 

Identidade R.G. nº. XXX.002-74 SESP/SP e inscrito no CPF/MF nº XXX.XXX.688-34, 
residente e domiciliado à Vila Fonseca, Jaguariaíva/PR. 

b) Como Suplente o senhor ODENES BUENO DE OLIVEIRA, 

brasileiro, casado, Artesão, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.803-2 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº XXX.XXX.589-68, residente e domiciliado no 
bairro Cerrado da Roseira, na Cidade de Jaguariaíva/PR. 

 
Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e 
de interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. O presente Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrário, em específico o Decreto nº. 
119/2016, datado de 23 de março de 2016. 

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 23 de novembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
SÉRGIO CRUZ 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Habitação 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

 
 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2015. 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito interno com sede à Praça Isabel Branco, 142 - 

Centro, inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 

pelo SR JOSÉ SLOBODA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 

de identidade RG nº. 4.336.839-7-PR, e CPF nº. 529.333.009-82, residente e 

domiciliado na Pr 151, km 217, cx postal 132, nesta Cidade, Prefeito Municipal 

em pleno exercício de seu mandato e funções, rescinde unilateralmente o 

Contrato Administrativo nº 072/2015 do Estagiário: GEOVANE MOURA 

JORGE, CPF Nº  XXX.XXX.419-06 e RG nºXX.XXX.536-0SSP/PR a partir de 9 

de novembro de 2016.  

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 

JOSÉ SLOBODA - PREFEITO 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 264/2016. 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito interno com sede à Praça Isabel Branco, 142 - 

Centro, inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 

pelo SR JOSÉ SLOBODA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 

de identidade RG nº. 4.336.839-7-PR, e CPF nº. 529.333.009-82, residente e 

domiciliado na Pr 151, km 217, cx postal 132, nesta Cidade, Prefeito Municipal 

em pleno exercício de seu mandato e funções, rescinde unilateralmente o 

Contrato Administrativo nº 264/2016 do Estagiário: GUSTAVO SCHADNER 

PEREIRA, CPF Nº  XXX.XXX.149-65 e RG nºXX.XXX.534-0-SSP/PR a partir 

de 9 de novembro de 2016.  

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 

JOSÉ SLOBODA - PREFEITO 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 513/2016. 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito interno com sede à Praça Isabel Branco, 142 - 

Centro, inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 

pelo SR JOSÉ SLOBODA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 

de identidade RG nº. 4.336.839-7-PR, e CPF nº. 529.333.009-82, residente e 

domiciliado na Pr 151, km 217, cx postal 132, nesta Cidade, Prefeito Municipal 

em pleno exercício de seu mandato e funções, rescinde unilateralmente o 

Contrato Administrativo nº 513/2016 do Estagiário: TIAGO DE JESUS DIAS DA 

SILVA, CPF Nº  XXX.XXX.019-04 e RG nºXX.XXX.681-7SSP/PR a partir de 9 

de novembro de 2016.  

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 

JOSÉ SLOBODA - PREFEITO 

EXTRATO. TERMO DE CONVÊNIO. CONVÊNIO Nº21/2016. PROCESSO 

Nº127/2016. Termo de Convênio Celebrado Entre a Federação das Indústrias 

do Estado do Paraná, Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, 

Departamento Regional do Paraná. Objeto: a capacitação de adolescentes, 

preferencialmente com idade entre 14 e 22 anos, a ingressar no mercado de 

trabalho como aprendizes, conforme Lei 10.097/2000 e portarias, na ocupação 

de Assistente Administrativo e Auxiliar de Linha de Produção, obedecido ao 

Plano de Trabalho já analisado e aprovado tecnicamente pelo SENAI/PR, 

constante no processo interno acima referido. Assinatura: 25 de abril de 2016. 

1º Termo Aditivo ao Contrato Programa Cidade Empreendedora. Termo Aditivo 

ao contrato de prestação  de serviços de consultoria implantação do Programa 

Cidade Empreendedora no Município de Jaguariaíva/PR, firmado em 

20/07/2015. Assinatura: 18 de fevereiro de 2016. 

Extrato. Convênio de ISSQN Referente ao Lote nº005 do Programa de 

Concessões do Estado do Paraná.  Interveniente e Anuente Rodonorte – 

Concessionária de Rodovias Integradas S/A. CNPJ 02.221.531/0001-30, na 

condição de Concessionária dos Serviços Públicos de recuperação, 

manutenção, melhoramento, conservação e operação do Lote nº05 do 

Programa de Concessão de Rodovias do Estado do Paraná, composto  pelas 

Rodovias e trechos rodoviários de acesso descritos no Anexo III, do Edital de 

Concorrência Internacional 005/96-DER. 

Extrato. Termo de Cooperação nº108/2016 SEDS. Código MTPS 41330560. O 

presente Acordo tem por objetivo manter a estrutura operacional própria para 

as atividades dos Postos de Atendimento do SINE a garantir a manutenção de 

equipe técnica e gerencial em quantidade e qualidade adequadas como forma 

de assegurar o bom desenvolvimento integrado de suas ações, nos termos do 

Convênio TEM/SPPE/DPPES/CODEFAT nº052/2012-PR do qual a SEDS é 

convenente e gestora das ações integradas do Programa do Seguro-

Desemprego em âmbito estadual dentro da rede de Agência do Trabalhador. 

Assinatura: 14 de abril de 2016. 

Extrato. Convênio de Cooperação que entre si celebram o Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná e a Prefeitura Municipal de 

Jaguariaíva.  Objeto: a cooperação mútua entre as partes: Instituto Federal do 

Paraná – Campus Jaguariaíva e a Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, visando 

o auxilio recíproco no desenvolvimento de ações de ensino, pesquisa e 

extensão, voltados à comunidade local, tais como: transferência de 

conhecimento, formação e treinamento de recursos humanos, planejamento e 

desenvolvimento institucional, cessão de espaço físico/estrutural entre os 

partícipes do convênio (Ginásio de Esportes “Tubunão e Laboratório Municipal 

de Análises Clinicas), transporte para os estudantes (no caso de visitas 

técnicas, jogos escolares e em outros eventos previamente agendados), 

serviços de limpeza e conservação do terreno (roçagem), manutenção predial, 

cessão de móveis e demais serviços que contribuam com a implantação e 

estruturação do Campus. V igência: 5 anos. Assinatura: 29 de junho de 2016.  

Extrato. Quinto Termo Aditivo ao Convênio nº583/2013 – SEDU, que entre si 

celebram o Estado do Paraná, através da Secretaria de Educação do 

Desenvolvimento Urbano, o Serviço Social Autônomo ParanaCidade e o 

Município de Jaguariaíva. O Prazo de vigência do convênio originalmente 

firmado ente os partícipes fica prorrogado a partir de seu vencimento até a data 

de 30/06/2017.   Assinatura: 27 de abril de 2016.  
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EXTRATO. 5 TERMO ADITIVO. PREGÃO PRESENCIAL 101/2014. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 416/2014. OBJETO: adita-se o objeto 

inicialmente contratado no aumento do quantitativo no percentual de 6,58%, ou 

seja, o valor de R$ 1.317,33 (um mil trezentos e dezessete reais e trinta e três 

centavos). CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 416/2014. CONTRATADA: 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. CNPJ Nº 

61.198.164/0001-60.  Assinatura: 17 de novembro de 2016. 

EXTRATO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2016. OBJETO: aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes com recurso do Fundo a Fundo 

Nacional de Saúde/Ministério da Saúde/Governo Federal para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO 560/2016. CONTRATADA: FENIX EQUIPAMENTOS PARA 

INFORMÁTICA LTDA ME. CNPJ/MF Nº 05.669.358/0001-25. Valor Contratual: 

R$ 20.700,00 (vinte mil e setecentos reais). Vigência: 12 meses. Assinatura: 22 

de novembro de 2016. 

PR - Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

ATOS DE RELATORIA 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

21/11/2016-PROCESSO N.º: 120531/16 ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA 

INTERESSADO: DINARTE DA COSTA PASSOS, OSVALDO ALVES MEDEIROS, 

OTÉLIO RENATO BARONI, REINALDO VALENTIM DOS SANTOS, TANIA 

MARISTELA MUNHOZ DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 857/16 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 516/2010, do Município de 

Jaguariaíva, publicado no Semanário Oficial de 16/07/2010, que concedeu 

aposentadoria ao senhor REINALDO VALENTIM DOS SANTOS, no cargo de 

Trabalhador Braçal, nível 01 ref. VII. 2. Os pareceres da Coordenadoria de 

Fiscalização de Atos de Pessoal e do Ministério Público de Contas são pela 

legalidade e registro do benefício. 3. Amparado nas manifestações uniformes da 

Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e do Ministério Público de 

Contas, conforme previsto no art. 134 da Lei Complementar Estadual n.º 

113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, determino o registro do 

benefício. 4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu 

correspondente registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º 

do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à 

Diretoria de Protocolo para arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII 

da mesma norma. 5. Publique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2016. Auditor 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO Relator. [CodGrifon: 55879549] 

Extrato. Protocolo Geral 3769/2016. Termo de Doação que entre si celebram a 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES. O 

presente instrumento tem por objeto a doação de Kits de Laboratório de 

Informática, conforme bens relacionados no documento em anexo, para 

atendimento dos polos presencial da Universidade Aberta do Brasil – UAB 

pertencentes ao Sistema Universidade Aberta do Brasil. 

Extrato. Publicado Diário Oficial do Estado- Edição nº9686 de 28/abril/2016. 

Convênio nº12/2016. Estado do Paraná. Secretaria de Estado da Agricultura e 

do Abastecimento – SEAB e o Município de Jaguariaíva/PR. Objeto: o Presente 

instrumento tem por objeto a recuperação da trafegabilidade de dez 

quilômetros (10 km) de estradas rurais nos seguintes trechos: 01 – Estrada 

Jangai e Chapadão, com 3,0 quilômetros; 02 Estrada Bonsucesso e Espigão 

Alto, com 4,0 quilômetros e 03 Estrada Gentil e Barrinha, com 3,0 quilômetros, 

no município de Jaguariaíva, em consonância com as  diretrizes ínsitas ao 

Projeto Emergencial de Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais – 

2016. Assinatura: 01 de abril de 2016. 

 
 
 
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO. PREGÃO ELETRÔNICO 95/2016. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº452/2016. O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste 
ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, e CPF nº. 529.333.009-82, residente e 
domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno 
exercício de seu mandato e funções e Secretaria Municipal de Saúde, doravante 
denominados CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL UNILATERAL, com a empresa WEIKAN TECNOLOGIA LTDA EPP, 
pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrito no CNPJ nº 09.159.503/0001-89, a 
partir desta data, dando por quitadas as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. Jaguariaíva/PR, 21 de novembro de 2016. 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA – PR. José Sloboda - Prefeito Municipal. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 536/2015 

 

O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel 

Branco, 142, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato 

representado pelo JOSÉ SLOBODA, brasileiro, casado, empresário, portador 

da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, e CPF nº. 529.333.009-82, 

residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, nesta Cidade, 

Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 

CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

unilateral com a CONTRATADA: KARIN FANHA DE OLIVEIRA, RG nº 

xx.xxx.839-2SSP/PR, CPF nº xxx.xxx.269-77, a partir de 17 de outubro de 

2016, dando por quitadas as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 

reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA – 

PR. CONTRATANTE. 
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